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RESULTADO DE JULGAMENTO
PREGÃO Nº 33/2021

A Pregoeira oficial do Instituto de Puericultura e Pediatria Martagão Gesteira
torna público, para conhecimento dos interessados, que o objeto do procedimento
licitatório acima mencionado foi ADJUDICADO e HOMOLOGADO pelo critério menorpreço
por item às empresas: CHL, CNPJ: 32.441. 01-69; FÓRMULAS MAGISTRAIS, CNPJ:
07.316.691/001-86; GVMED, CNPJ: 37.164.646/0001-14; LEMAN, C0.600.760/0001-54; MDF,
CNPJ: 07.768.887/0001-029.325.600/0001-01; NSA, CNPJ: 34.729.047/0001-
04.159.536/0001-05. Autos do processo estão disaos interessados.

ROSANA DE OLIVEIRA DE SOUZA
Pregoeira

(SIDEC - 24/11/2021) 153150-15236-2021NE800187

PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA
EXTRATO DE CONTRATO Nº 39/2021 - UASG 153115 - UFRJ

Nº Processo: 23079.200520/2021-45.
Pregão Nº 17/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 40.160.558/0001-59 - TRANSPORTE E TURISMO REAL BRASIL LTDA. Objeto:
Contratação de empresa especializada na prestação de serviços continuados de transporte
de passageiros mediante fornecimento de veículos tipo ônibus, com condutores
devidamente capacitados e qualificados, combustível e demais despesas com aquisição e
manutenção de responsabilidade da contratada, conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas no termo de referência, para os campi da Universidade Federal do
Rio de Janeiro, no município do Rio de Janeiro e de Duque de Caxias, no estado do Rio de
Janeiro, para interligação entre os campi e os prédios do campus da ilha do fundão, com
remuneração mediante o regime de custo por quilômetro rodado.
Fundamento Legal: LEI 10.520 / 2002 - Artigo: 1. Vigência: 15/12/2021 a 14/12/2022. Valor
Total: R$ 6.952.484,16. Data de Assinatura: 18/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 24/11/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 4/2021 - UASG 153115 - UFRJ

Número do Contrato: 35/2018.
Nº Processo: 23079.014327/2018-98.
Pregão. Nº 14/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 00.809.803/0001-91 - GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, conforme
previsto na cláusula segunda do instrumento contratual e no artigo 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93. Vigência: 01/12/2021 a 30/11/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
1.975.826,28. Data de Assinatura: 23/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 23/11/2021).

EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 3/2021 - UASG 153115 - UFRJ

Número do Contrato: 33/2018.
Nº Processo: 23079.014331/2018-56.
Pregão. Nº 13/2018. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL DO RIO DE JANEIRO.
Contratado: 00.809.803/0001-91 - GUARD ANGEL VIGILANCIA EIRELI. Objeto: Prorrogar o
prazo de vigência contratual pelo período de 12 (doze) meses consecutivos, conforme
previsto na cláusula segunda do instrumento contratual e no artigo 57, inciso II, da Lei nº
8.666/93. Vigência: 01/12/2021 a 30/11/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$
3.494.659,68. Data de Assinatura: 23/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 23/11/2021).
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R E T I F I C AÇ ÃO

NO EXTRATO DE TERMO APOSTILAMENTO Nº 00005/2021
Publicado no D.O de 2021-10-28, Seção 3. Onde se lê: Valor da Apostila: R$

3.337,31. Leia-se: Valor da Apostila: R$ 3.092,87..

(COMPRASNET 4.0 - 24/11/2021).'

AVISO DE LICITAÇÃO
RDC ELETRÔNICO Nº 10/2021 - UASG 153115

Nº Processo: 23079.057006/2011. Objeto: Contratação de Empresa
Especializada para elaboração de Projetos executivos e obras de reforma de 02 (dois)
elevadores do edifício principal da Escola de Música (EM), localizado na Rua do passeio, 98,
Centro, Rio de Janeiro, RJ, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no
Projeto Básico e seus anexos.. Total de Itens Licitados: 1. Edital: 25/11/2021 das 09h00 às
12h00 e das 12h01 às 16h00. Endereço: Rua Aloísio Teixeira, 278 - Prédio 5 - Parque
Tecnológico., - Rio de Janeiro/RJ ou https://www.gov.br/compras/edital/153115-99-00010-
2021. Entrega das Propostas: a partir de 25/11/2021 às 09h00 no site
www.gov.br/compras/pt-br/. Abertura das Propostas: 16/12/2021 às 10h00 no site
www.gov.br/compras/pt-br/. Informações Gerais: O Edital encontra-se à disposição nas
páginas www.gov.br/compras e www.gestao.ufrj.br ou mediante a apresentação de CD-R
virgem nas dependências da PR-6 no Prédio das Pró-Reitorias - Parque Tecnológico -
Cidade Universitária - UFRJ.

THAIS DE OLIVEIRA CARVALHO
Presidente

(SIASGnet - 24/11/2021) 153115-15236-2021NE999999

UNIVERSIDADE FEDERAL DE RONDONÓPOLIS
AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 12/2021 - UASG 156677

Nº Processo: 23108025266202103. Objeto: Aquisição de Água Mineral e Gás
Liquefeito de Petróleo - GLP para a Universidade Federal de Rondonópolis.. Total de Itens
Licitados: 3. Edital: 25/11/2021 das 08h00 às 12h00 e das 14h00 às 17h59. Endereço:
Avenida Dos Estudantes, N. 5055 Cidade Universitária, - Rondonópolis/MT ou
https://www.gov.br/compras/edital/156677-5-00012-2021. Entrega das Propostas: a partir
de 25/11/2021 às 08h00 no site www.gov.br/compras. Abertura das Propostas: 07/12/2021
às 09h00 no site www.gov.br/compras. Informações Gerais: .

JAILSON JOSE DE ANDRADE
Pregoeiro

(SIASGnet - 24/11/2021) 156677-26454-2021NE800000

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO
EXTRATO DE TERMO ADITIVO Nº 1/2021 - UASG 153165 - UFRPE

Número do Contrato: 21/2021.
Nº Processo: 23082.015895/2020-21.
Pregão. Nº 5/2021. Contratante: UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DE PERNAMBUCO.
Contratado: 28.066.517/0001-00 - FH ENGENHARIA ELETRICA LTDA. Objeto: Prorrogação do
prazo de vigência do contrato por mais 2 (dois) meses, ficando também prorrogado o
prazo de execução dos serviços, conforme cronograma físico-financeiro atualizado.
Vigência: 28/11/2021 a 27/01/2022. Valor Total Atualizado do Contrato: R$ 105.574,14.
Data de Assinatura: 18/11/2021.

(COMPRASNET 4.0 - 18/11/2021).

UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO
PRÓ-REITORIA DE ASSUNTOS FINANCEIROS

DEPARTAMENTO DE MATERIAIS E SERVIÇOS AUXILIARES
SECRETARIA ADMINISTRATIVA

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

PAra Ciência da Decisão Administrativa e Quitação de Débito.
A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, Autarquia Federal,

inscrita no CNPJ sob o nº 29.427.465/0001-05, situada à Rodovia BR 465, Km 07, Campus
Universitário, Seropédica, Rio de Janeiro, CEP 23890-000, vem, por sua Pró-reitoria de
Assuntos Financeiros, NOTIFICAR a empresa DIGNA SERVIÇOS AUXILIARES LTDA-ME, inscrita
no CNPJ sob o nº 08.380.194/0001-00, situada na Rua Monte Castelo, nº 51, Bairro Coronel
Veiga, Petrópolis, RJ, CEP: 25.655-500, para, no prazo de 10 (dez) dias, a contar da data de
publicação deste Edital, para ciência da DECISÃO ADMINISTRATIVA que manteve a cobrança
do valor dos débitos:

a) de R$ 5.487,18 (cinco mil e quatrocentos e oitenta e sete reais e dezoito
centavos), atualizado até 10/04/2019, referente às verbas trabalhistas quitadas pela
Universidade nos autos da Reclamação Trabalhista RT º 0010424-05.2015.5.01.0461 - 1ª
VT/ITAGUAÍ-RJ - Reclamante: FABRICIO OLIMPIO DA SILVA., consoante consta do Processo
Administrativo nº 23083.043637/2020-75;

b) de R$ 15.409,61 (quinze mil, quatrocentos e nove reais e sessenta e um
centavos), atualizado até 19/08/2020, referente às verbas trabalhistas quitadas pela
Universidade nos autos da Reclamação Trabalhista RT 0010621-54.2015.5.01.0462 - 02ª
VT/ITAGUAÍ-RJ - Reclamante: ANA PAULA DA SILVA SARMENTO, consoante consta do
Processo Administrativo nº 23083.042316/2020-53.

c) de R$ 17.972,49 (dezessete mil, novecentos e setenta e dois reais e quarenta
e nove centavos), atualizada até 07/1/2019, referente às verbas trabalhistas quitadas pela
Universidade nos autos da Reclamação Trabalhista 0010213-63.2015.5.01.0462 - 02ª
VT/ITAGUAÍ-RJ - Reclamante: JORGE VALERIO DE SOUZA, consoante consta do Processo
Administrativo nº 23083.039644/2020-72.

Não havendo a quitação do débito, cabe recurso da decisão administrativa
proferida no prazo 10 (dez) dias, a contar da data de publicação deste Edital.

HUGO GABRIÉLLI FINGOLO TURQUES PATRICIO
Administrador UFRRJ

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO

Decisão Final e do Trânsito Em Julgado da Decisão Administrativa
A UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEIRO, Autarquia Federal,

inscrita no CNPJ sob o nº 29.427.465/0001-05, situada a BR 465, Km. 07, Campus
Universitário, Seropédica, Rio de Janeiro, CEP:23890-000, vem, por sua Pró-reitoria de
Assuntos Financeiros, NOTIFICAR a empresa EXECUÇÃO CONSTRUÇÃO TERCEIRIZAÇ ÃO
EIRELI, empresa inscrita no CNPJ sob o n° 67.093.815/0001- 33, estabelecida na cidade de
Barueri, no Estado de São Paulo, no bairro Empresarial Dezoito do Forte, na Av.
Copacabana nº 177 - salas 201 a 208 - 20º andar, sob o CEP nº: 06.472-001, para ciência
da decisão final e do trânsito em julgado da decisão administrativa constante no processo
administrativo nº 23083.067255/2021-18, pelos fundamentos lá contidos e diante da
omissão da empresa em apresentar recurso administrativo, que manteve a cobrança dos
valores dos débitos:

a) de R$ 15.586,41 (quinze mil, quinhentos e oitenta e seis reais e quarenta e
um centavos), atualizado até 13/08/2020, referente às verbas trabalhistas quitadas pela
Universidade nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0100412-97.2016.5.01.0462 - 02ª
Vara do Trabalho de Itaguaí/RJ - Reclamante: MANOEL DOS SANTOS SILVA SIQUEIRA - CPF:
844.390.337- 68, consoante consta do Processo Administrativo nº 23083.039569/2020-
40;

b) de R$ 17.196,47 (dezessete mil, cento e noventa e seis reais e quarenta e
sete centavos), atualizada até 24/07/2020, referente às verbas trabalhistas quitadas pela
Universidade nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0100326-92.2017.5.01.0462 - 02ª
Vara do Trabalho de Itaguaí/RJ - Reclamante: LUZINETE DA SILVA BARBOSA - CPF:
013.884.097-04, consoante consta do Processo Administrativo nº 23083.039084/2020-
56;

c) de R$ 14.522,09 (quatorze mil e quinhentos e vinte e dois reais e nove
centavos), atualizado até 23/07/2020, referente às verbas trabalhistas quitadas pela
Universidade nos autos da Reclamação Trabalhista nº 0100920-12.2017.5.01.0461 - 01ª
Vara do Trabalho de Itaguaí/RJ - Reclamante: JAQUELINE JOSEFA SILVA DAS CHAGAS - CPF:
089.030.137-94, consoante consta do Processo Administrativo nº 23083.033792/2020-
83;

d) de R$ R$ 18.792,24 (dezoito mil setecentos e noventa e dois reais e vinte
e quatro centavos), referente às verbas trabalhistas quitadas pela Universidade nos autos
da Reclamação Trabalhista nº 0100536-80.2016.5.01.0462 - 02ª Vara do Trabalho de
Itaguaí/RJ - Reclamante: CRISTIANE GONCALVES FELICIO, consoante consta do Processo
Administrativo nº 23083.003706/2021-99.

Assim sendo, a QUITAÇÃO em questão deverá ser realizada no prazo de 15
(quinze) dias da data desta publicação, conforme disposto no art. 2º do Decreto
9.194/2017, sendo tal débito passível de inscrição no Cadastro Informativo de Créditos
não Quitados do Setor Público Federal - CADIN, bem como inscrição em dívida ativa.

HUGO GABRIÉLLI FINGOLO TURQUES PATRICIO
Administrador UFRRJ


